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Senhor(a) Presidente da Assembleia Municipal, 

Caros (as) Colegas,  

No Conselho Geral de Beja, em 29.03.2025, foi aprovada a atualização dos valores das quotas da ANAM, com efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026. 

O Secretário-Geral da ANAM, António Afonso, apresentou um quadro comparativo com os valores praticados pela ANMP, 
evidenciando que as quotas atuais da ANAM não representam sequer um terço dos valores de referência daquela 
Associação (ANMP). 

A ANAM, não procede a aumentos de quotas desde 2022. No entanto, face à conjuntura atual, às exigências crescentes e 
à necessidade de assegurar a qualidade, capacitação e valorização das Assembleias Municipais, tornou-se imperativo 
proceder a este ajuste ponderado e eficaz. Como é do vosso conhecimento, a ANAM vive exclusivamente das quotas pagas 
pelos seus associados, não recebendo dotações do Estado. 

Os novos valores, com entrada em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026, são os seguintes: 

• Municípios até 4.000 eleitores: €1.000,00 
• Municípios de 4.001 a 10.000 eleitores: €1.663,92 
• Municípios de 10.001 a 40.000 eleitores: €1.881,82 
• Municípios com mais de 40.000 eleitores: €2.317,61 
• Lisboa e Porto: €2.515,70 

Com esta medida, a ANAM assegura a sua capacidade de crescimento, representação e apoio às Assembleias Municipais, 
sem comprometer a qualidade dos serviços prestados aos associados. 

Contamos com a vossa compreensão e apoio para este passo necessário ao fortalecimento da nossa Associação.  

Agradecemos transmitam esta informação à Contabilidade para terem em conta na elaboração do Plano de Atividades e 
Orçamento 2026. 

Com os melhores cumprimentos e consideração pessoal. 

 

O Presidente da ANAM, 

 

 

 

Albino Almeida 
 

Porto, 03 de Outubro de 2025 


